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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SANTANA DO SÀO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central. Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846 34710001-46

E-mail: licitarsantana@gmail.com

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N." 2212023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO, instituída nos termos da Portaria no 061?023 de 03/03/2023, vem Justificar a inexigibilidade da
Contrataçáo de Show Artístico através da RIKIELLE SOUZA A DIFERENCIADA, no dia 30 de abril de 2023,
quando da comemoração da "Cavalgada Mulheres a Cavalo", através de 49.007.703 RIKIELLE BRANDAO
SOUZA ME

CONSIDERANDO QUE, estas comemoraçÕes em nosso município são festas, tradicionais,
realizadas todos os anos:

CONSIDERANDO QUE, a Lei 8.666/93 estabelece, em seu art.25, que é inexigÍvel a Licitaçâo
sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a lll;

CONSIDERANDO QUE, a contratação direta é em razáo de inviabilidade de competiçâo para a

contratação dê profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crÍtica especializada ou pela opiniáo pública,

CONSIDERANDO QUE, a contratação de artistâs enseja a inexigibilidade de licitaçâo, haja vista
que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competiÇâo, mormente tomando-se em conta que a arte
náo é uma ciência, náo segue métodos, não é obletiva, sua avaliaçáo baseia-se na criatividade e em critérios
sub.ietivos,

CONSIDERANDO OUE, a própria lei reconhêce inviáve! a competiÇão quando: a) trata-se dê
artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e, ainda, b) condicionando a
contrataçâo diretamente ou através de empresário exclusivc. Ve.iamos:

A) Artastas Consagrados:
A escolha dos artistas, sob análise, decoÍre da sua consagragão perante a crítica especializada e,
principalmente, opiniâo pública.
Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos daante da contratação de artistas do meio musacal, ôuja
justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.
Assim RIKIELLE SOUZA A DIFERENCIADA é bastante conhecida em nosso municÍpio e Íeconhecida por sua
capacidade em animar multidÕes, possuindo larga experiência na condução de shows artÍsticos para grandes
plateaas, sobrêtudo em praças públicas, agradando todo o público.

B) Dirêtamênte ou empresário exclusrvo:
O outro requisito exigido na lej impÕe que a conkataçáo seja realizada diretamente com os artistas ou com
empresário exclusivo
O valor total de R$ 2.000,oo(dois mil reais), pela apresentaÇáo de RIKIELLE SOUZA A DIFERENCIADA quando
da comemoraçâo da 'Cavalgada Mulheres a Cavalo", incluindo despesas com transporte, alimentaÇáo e
hospedagem, é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outras bandas da
mesma qualidade
Não se pode deixar de destacar que estamos pretêndendo a contratação de artistas consagrados pela crítica
especaalazada e pela opiniáo pública, cuja partacipação nas Festas do município terá a capacidade de atrair
diversos visjtantes, ancrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgaÇâo e
fortalecimento das festas.
Ademaas, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente
essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educaçáo e, no mÍnimo, paÍa o lazet.
Demais disso, o preço de qualquer serviço ou prociuto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e
o municipio consêguiu proposta com condiÇão e preço extremamente vantajoso, após muita negoôiação,
sobretudo por se tratar de uma banda reconhecida pelo mercado.

Pelos substratos fáticos, juridicos e proDatórios acima elencados, opina a Comissão
de Licitaçáo da Prefeitura do Município de Santana do São Francisco a presente JUSTIFICATIVA a apreciaÇáo
do Excelentissimo Senhor Prêfeito, para que, na hipótese de ratiÍicação da mesma, determine a sua
publicaçáo, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissáo
ie l-icitação, por estar a mesma, em conÍormidade
com o art. 25, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
Santana cio Sâo Francisco/SE, 26 de abril de 2023
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Santana do Sáo Franciscoi SE, abril de 2023
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